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Altera os incisos II  e III  do § 5º do art.  34 da Lei
Municipal nº 4.008, de 29 de abril de 2022.

Art. 1º Ficam alterados os incisos II e III do § 5º do art. 34 da Lei Municipal nº 4.008, de
29 de abril de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 34 ..............................................................................................
..........................................................................................................
§ 5º ..................................................................................................
..........................................................................................................
II  – para os motoristas de ambulância, o período de sobreaviso

será pago em valor equivalente a 03 (três) VRM - Valor de Referência Municipal,
por mês;

III – para os motoristas dos demais veículos da frota da Secretaria
Municipal de Saúde, o período de sobreaviso será pago em valor equivalente a 02
(dois) VRM - Valor de Referência Municipal, por mês;

..........................................................................................................
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 13 de maio de 2025.

Daniel Morandi
Prefeito Municipal
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